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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N21084 , de 2? de junho de 1 958. 

Abne o Crédito Especial de 
Cr$ 233.540,30. 

~ @tlW~~OO$lOO:ll IW© ~li'I$I[t)D i[)~ iI'!JA1i@ (jn©&~© : 
Faço saber que a Assembléia Lesislativa do 

Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - ];i <mulada, ;:e.rc1alr.lente, na 1m 

port~noia de Cr~ 233.540,30 (duzentos e·trinta e três· mil 
quinhentos e quarenta cruzeiros e trinta centavos) a verba 
3.1 7 ·Secretaria do Interior, Justiça e Finanças, oonsigna 
ção 406 - sendo Cr$ 146.114,50 do n2 94 e·Cr~ 87.425,80 do 
n2 97 da relação dos auxilios e subvenções, da mesma Seore 
teria, anexa à Lei orçamentária vigente. 

4rtigo 22 - Fica ~berto, no Tesouro do 
do o Crédito Espeoial de Cr$ 233.540,30 (duzentos e 
e t rês mil quinhentos e quarenta cruzeiros e trinta 
vos) para /agamento do Desemb"",gador CLARINDO CORW 

Esta 
trum 
cent .. 

:w;. 

'::CSTA de adicional de cincoenta por cento constante do pr2 
cesso 1380/6978/56. 

Artigo 32 7 O valOr do presente orédito será 
coberto com o·recurso proveniente da anulação a que se r~ 

rara o artigo primeiro. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigôr na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições a~ . contrá 
rio. 

Palácio "lenoastro, em· Cuiabá, 25 de 
da Independênoia e 70 2 da República. 

junho de 1 958,1372 
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